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Seguros para viver

CENTAURO & CONSTELLATION INSURANCE, INC

CONDICOES ESPECIAIS DA COBERTURA DOENCAS
GRAVES

1- OBJETIVO

1.1 Esta Condicao Especial integra as Condicées Gerais do Plano de Pessoas Coletivo da
CENTAURO VIDA E PREVIDENCIA S/A e tem por objetivo incluir neste Plano a cobertura de
Doencas Graves.

1.2 A cobertura de Doencas Graves, desde que contratada, tem por objetivo garantir ao
segurado o pagamento de uma indenizacao caso receba um diagnéstico de uma das Doencas
definidas no item 2 destas CondicGes Especiais e desde que o primeiro diagnéstico da doenca
ocorra durante a vigéncia desta cobertura e apés o periodo de caréncia estabelecido no
Contrato do Seguro, se e somente se, o segurado sobreviver 30 (trinta) dias apds a ocorréncia
do evento coberto, contados da data do diagnéstico.

2 - COBERTURA DO SEGURO

2.1 Estarao cobertas as seguintes doencas graves: Diagnéstico positivo de Acidente Vascular
Cerebral, Cancer, Cirurgia da Aorta, Infarto, Insuficiéncia Renal, Queimaduras Graves e
Transplante de Orgos, respeitadas as definicdes, caracterizacées e exclusées de cada doenca,
conforme estas Condicdes Especiais.

2.2 Descricao das doencas cobertas:

2.2.1 Acidente Vascular Cerebral: Isquemia cerebral ou hemorragia intracraniana resultante
de problemas vasculares e que produz sequela neurolégica com duracdo superior a 24 (vinte
e quatro) horas.

0 Acidente Cérebro Vascular deve ser diagnosticado por médico habilitado em neurologia ou
neurocirurgia e demonstrado através de exames complementares apropriados. Demonstrado
através tomografia axial computadorizada ou ressonancia magnética do cérebro.

Para fins da caracterizacdo desta cobertura, estdo excluidos os seguintes eventos:

a) Ataques isquémicos transitérios e sindromes correlatas;

b) Qualquer outra alteracéo neurolégica resultante de acidente vascular;

) Lesao Cerebral resultante de hipéxia ou trauma;

d) Infartos lacunares sem déficit neurolégico;

e) Sintomas neurolégicos provocados por enxaquecas;

f) Dano traumatico do cérebro.

2.2.2 Cancer: Tumor maligno que se caracteriza pelo crescimento descontrolado de células
com invasao e destruicao de tecido normal.

0 Cancer deve ser diagnosticado por médico habilitado em oncologia e demonstrado através
de laudos de exames citolégicos e histolégicos apropriados para cada caso.

Para fins da caracterizacdo desta cobertura, estdo excluidos os seguintes eventos:

a) Carcinomas nao invasivos "“in situ” (incluindo displasia cervical) e outras lesdes pré-
neoplasicas;

b) Carcinoma baso-celular;

c) Sarcoma de Kaposi e outros tumores na presenca de qualquer virus de imunodeficiéncia
humana;
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d) Qualquer tipo de Cancer de pele que ndo seja melanoma maligno invasivo de menos de
1,2 mm de espessura determinado por exame e menos de Clark level 3;

e) Carcinoma basocelular e carcinoma de células escamosas;

f) Leucemia linfatica crénica;

g) Estagio de neoplasia infra-epitelial;

h) Cancer na préstata no estégio | (T1a, 1b, 1c);

i) As displasias e lesdes pré-cancerigenas.

2.2.3 Cirurgia da Aorta: Realizacdo de cirurgia para correcdo de uma doenca da artéria da
aorta que requeira remocao e substituicdo do segmento afetado por prétese. Para fins de
definicao, sdo considerados os segmentos tordcicos e abdominais da artéria aorta, mas
nao suas ramificacdes. A realizacdo da cirurgia da aorta, devera ser confirmada por médico
especialista.

2.2.4 Infarto Agudo do Miocardio: Necrose de parte do musculo cardiaco em consequéncia
de um fluxo sanguineo inadequado.

0 Infarto deve ser diagnosticado por médico habilitado em cardiologia e demonstrado através
de pelo menos 02 (dois) dos seguintes sintomas ou sinais:

a) Histdrico da dor precordial tipica;

b) Alteracdes eletrocardiograficas;

) Alteracdes das enzimas cardiacas;

d) Outros exames complementares aplicaveis ao caso.

Para fins da caracterizacdo desta cobertura, estdo excluidos os seguintes eventos:

g) Demais doencas coronarianas ou cardiolégicas (por exemplo, angina de peito estavel
ou instavel).

h) Infarto do Miocardio silencioso.

2.2.5 Insuficiéncia Renal: Estagio final da patologia renal com faléncia funcional e consequente
indicacao de hemodialise ou transplante renal.

A Insuficiéncia Renal deve ser diagnosticada por médico habilitado em nefrologia e
demonstrada através de exames complementares apropriados.

2.2.6 Transplante de Orgaos: Necessidade médica de recepcdo de transplante, em funcéo da
perda irreversivel da funcao dos seguintes 6rgaos: figado, coracao, pulmao, rins ou medula
Ossea.

O Transplante de Orgéos deve ter o diagnéstico e a recomendacao feitos pelo menos por dois
médicos habilitados na especialidade da patologia em questao.

Para fins da caracterizacdo desta cobertura, estao excluidos os seguintes eventos:

a) Transplantes dos demais érgdos nao listados no subitem 2.6 acima;

b) Transplantes de tecido;

c) Autotransplante;

d) Transplante de quaisquer érgaos ndo humanos.

2.2.7 Queimaduras Graves: Queimaduras de terceiro grau, cobrindo ao menos 20% (vinte por
cento) da érea da superficie do corpo do segurado.

0 diagnéstico devera ser confirmado por um especialista e evidenciado por resultados da carta
de Lund Browder ou por um calculador equivalente de areas corporais queimadas.

3 - RISCOS EXCLUIDOS
3.1. Além dos riscos mencionados no item 2.3 a nivel de cada doenca coberta e na Clausula
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5 - Riscos Excluidos das Condicdes Gerais do Seguro de Pessoas Coletivo, estdo também
excluidos:

a) diagnésticos concedidos pelo préprio segurado, seus dependentes, parentes, ou pessoa
com lacos de dependéncia econdmica ou que resida, com o mesmo, mesmo que estes sejam
médicos profissionais habilitados;

b) diagnésticos concedidos por pessoa que nido seja médico profissional habilitado;

c) doencas profissionais;

d) néo havera acumulacdo de indenizacdes por diagnéstico de mais de uma doenca grave
coberta, sendo devido o pagamento de indenizacdo apenas para o primeiro evento coberto
ocorrido e indenizado, hipétese em que esta cobertura sera automaticamente encerrada.

4 — CONTRATACAQ DA COBERTURA

41 A cobertura de Doencas Graves sera determinada no Contrato do Seguro, Proposta de
Contratacao e/ou Proposta de Adesao observada as condicoes dispostas nestas Condicoes
Especiais.

5 - BENEFICIARIOS

5.1 0 beneficiario serd sempre o segurado.

5.2 Em caso de falecimento do segurado apds o periodo de caréncia e decorridos trinta dias do
diagnéstico da doenca, o pagamento da indenizacdo sera efetuada aos beneficidrios indicados,
ou na sua auséncia, conforme especificados nas Condicées Gerais do Seguro.

6 - CARENCIA

6.1 0 periodo de caréncia podera ser de até de 180 (cento e oitenta dias) ininterruptos, conforme
especificado no Contrato de Seguro, a contar do inicio de vigéncia da cobertura individual.
6.2 A caréncia significa o perfodo de tempo ininterrupto contado da data de contratacao do
seguro até a entrada em vigor das coberturas contratadas, em que o segurado esta incluso
no seguro e ainda nao tem direito as coberturas.

6.3 O prazo de caréncia sera aplicado também aos aumentos de capital segurado, apés o
inicio de vigéncia do seguro.

7 - DATADO EVENTO

7.1 Para efeito de determinacdo do capital segurado, na liquidacdo de sinistros, sera
considerada como data do evento, a data do laudo médico em que fique caracterizado o
diagnéstico de uma das doencas graves cobertas pelo seguro.

7.2 Na hipétese de transplantes de 6rgaos, considera-se como data do evento a do
procedimento cirdrgico.

8 - PAGAMENTO DA INDENIZACAQ

8.1 A indenizacdo sera paga, apenas, de forma Unica.

8.2 Eventuais discordancias sobre a causa, natureza ou extensao da doenca, bem como dividas
sobre matéria médica ndo prevista nestas Condicdes Especiais, deverdo ser submetidas a uma
junta médica constituida de trés médicos especialistas, sendo um indicado pela seguradora,
outro pelo segurado e um terceiro, desempatador, escolhido pelos dois médicos indicados.
Cada uma das partes pagara honorarios do médico que tiver escolhido; os honorarios do
terceiro médico serao pagos, em partes iguais, pelo segurado e seguradora.

8.5 Os resultados apurados pela pericia, inclusive laudos e exames, estardo disponiveis
apenas para o segurado e seu médico Assistente.
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9 - DOCUMENTOS CASO DE SINISTRO

9.1 Em caso de sinistro coberto deverao ser apresentados os seguintes documentos:

a) Formulério de aviso de sinistro devidamente preenchido e assinado pelo segurado e pelo
médico assistente;

b) Laudo do médico assistente, atestando a doenca, contendo o seu niimero de identificacdo
no Conselho Regional de Medicina (CRM) e ainda os exames complementares realizados,
comprovando o diagnéstico da doenca;

) Prontuario médico completo do atendimento e/ou hospitalizacdo relativos a doenca
coberta;

d) Outros exames complementares de acordo com a doenca coberta, a critério da seguradora;
e) Comprovacao de vinculo com o Estipulante/Subestipulante;

f) Cépia do eSocial completo do segurado, com o histérico de movimentacdes trabalhistas;
g) Cépia do CNIS (Cadastro Nacional de Informacdes Sociais) completo do segurado;

h) Cépia da carteira de identidade e do CPF do segurado;

i) Comprovante de endereco em nome do segurado;

j) Autorizacao para crédito em conta do segurado, juntamente com o comprovante dos dados
bancérios informados.

k) Outros exames complementares, a critério da seguradora.

9.2 Caso haja solicitacao de nova documentacao o prazo para liquidacao de sinistros sofrera
suspensao, assim, a contagem do prazo voltara a correr a partir do Gtil subsequente aquele em
que forem completamente atendidas as exigéncias conforme previstas nas Condicoes Gerais.

10 - CANCELAMENTO DO SEGURO

10.1 Apés o pagamento da indenizacao por diagnéstico de uma doenca grave coberta ou
pela realizacdo de um procedimento médico coberto, o segurado sera automaticamente
excluido da cobertura de Doencas Graves.

10.2 0 segurado sera automaticamente excluido desta cobertura ao completar 71 (setenta
e um) anos de idade.

11 - AMBITO GEOGRAFICO
11.1 Esta cobertura aplica-se para eventos cobertos ocorridos em qualquer parte do globo
terrestre.

12 - INFORMACOES GERAIS

12.1 Ratificam-se as demais Condicdes Gerais do Plano de Seguro de Pessoas Coletivo da
Centauro Vida e Previdéncia S/A que nao foram revogadas por estas Condices Especiais.

a) A aceitacdo do seguro estara sujeita a analise do risco;

b) O registro do produto é automatico e ndo representa aprovacdo ou recomendacdo por
parte da Susep; e

) 0 segurado podera consultar a situacao cadastral do corretor de seguros e da seguradora
no sitio eletrénico www.susep.gov.br.

d) As condicées contratuais deste produto protocolizadas pela Centauro Vida e Previdéncia
S/A junto a SUSEP poderdo ser consultadas no endereco eletrénico www.susep.gov.br, de
acordo com o nimero de processo 15414.002582/2009-11.
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13 - GLOSSARIO MEDICO
13.1Sao os termos médicos, utilizados e adaptados nestas Condic6es Especiais, que apresentam
o seguinte significado:

Autotransplante: transplante de partes do individuo em si préprio.

Cancer da Préstata Estagio I: € um cancer localizado, sem evidéncia de doenca progressiva.
Carcinoma Baso-celular: sao tumores de pele que podem ser encontrados em um ou varios
locais, com a forma de nddulo, ou crescimento que atinge grande area.

Carcinomas “In Situ": tipo de cancer que ainda nao se tornou invasor.

Hemorragia Intracraniana: sangramento em tecido cerebral por extravasamento do vaso
sanguineo.

Hipoxia: falta de oxigenacao da célula.

Isquemia Cerebral: diminuicdo ou interrupcdo do fluxo sanguineo nas areas do tecido cerebral
que deva, ser irrigadas.

Lesdes Pré-neoplasicas: sdo determinadas condicées que podem evoluir para o cancer.
Leucemia Linfatica Cronica: cancer da medula éssea, caracterizado por um aumento acentuado
dos glébulos brancos.

Melanoma Maligno Invasivo: cancer, predominantemente localizado na pele com contorno e
pigmentacao irregular, e que pode atingir estruturas mais profundas.

Sarcoma de Kaposi: cancer, predominantemente localizado na pele, que pode estar associado
a outras doencas, cuja forma consiste em varias placas ou nédulos de coloracao purpura ou
vermelha.
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